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Data da 
Apresentação: 

11/12/2013 

 

Ementa: Altera a Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, em seu art. 3º, 
parágrafo 7º, inciso I, alínea c - para estabelecer que o corpo 
docente dos cursos de graduação em medicina seja composto 
de, no mínimo, setenta por cento de pós-graduados, residentes 
no local da instituição. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-4533/2012. 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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